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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando que nos autos do Processo Licitatório nº. 013/2021, na modalidade Pregão Presencial n°. 

006/2021, instaurada terem sido cumpridas todas as formalidades definidas pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações bem como Lei 10.520 de 17 de Novembro de 2002, homologo os atos praticados pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio no referido certame. 

Em consequência, nos termos do artigo 64, caput, da Lei 8666/93, convoco os adjudicatários, abaixo 

relacionados, para comparecerem a esta Prefeitura para assinatura do respectivo registro de preço. 

 

RESULTADO 

 

- JOSÉ NEYMAR MENDES GONÇALVES, CNPJ: 24.708.774/0001-30 – RUA JOSÉ 

AUGUSTO MARCOS, Nº 500, BAIRRO PONTE PRETA - UBÁ/MG, CEP: 36.500-000 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL MARCA 

2 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO M, 

UNISSEX PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA, GEL 

SUPERABSORVENTE, BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, 

INDICADOR DE UMIDADE, TESTADO 
DERMATOLÓGICAMENTE, MÍNIMO DE 02 FITAS 

AJUSTÁVEIS, TECNOLOGIA ANTIODOR E ALOE VERA. 

PACOTE COM 08 UNIDADES OU SUPERIOR. PRODUTO 

COM REGISTRO NA ANVISA 

500 R$8,89 R$4.445,00 MASTER 

DO VALOR 

Dá-se ao presente instrumento o valor total de R$4.445,00 (quatro mil e quatrocentos e quarenta e cinco 

reais). 

 

- JOSIANE POCIDONIO PEREIRA EIRELI - ME, CNPJ: 35.496.391/0001-61 – RUA 

ISAURA MAIA DE SOUZA, Nº 235, BAIRRO AVE MARIA – CARMO/RJ, CEP: 28.640-

000 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL MARCA 

1 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO G, 

UNISSEX PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA, GEL 

SUPERABSORVENTE, BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, 
INDICADOR DE UMIDADE, TESTADO 

DERMATOLÓGICAMENTE, MÍNIMO DE 02 FITAS 

AJUSTÁVEIS, TECNOLOGIA ANTIODOR E ALOE VERA. 

PACOTE COM 08 UNIDADES OU SUPERIOR. PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANVISA 

300 R$ 8,45 2.535,00 
MAX 

CONFORT 

5 
Fralda descartável infantil, tamanho G, de 9 à 14 Kg. Pacote com 

72 unidades. 
60 R$ 32,00 R$ 1.920,00 LIPPY 

6 
Fralda descartável infantil, tamanho GG, de 13 à 16 Kg. Pacote 
com 64 unidades. 

40 R$ 32,00 R$ 1.280,00 LIPPY 

7 
Fralda descartável infantil, tamanho M, de 5 à 10 Kg. Pacote com 

80 unidades. 
80 R$ 32,00 R$ 2.560,00 LIPPY 

8 
Fralda descartável infantil, tamanho P, até 5 Kg. Pacote com 90 
unidades. 

80 R$ 32,00 R$ 2.560,00 LIPPY 

DO VALOR 

Dá-se ao presente instrumento o valor total de R$10.855,00 (dez mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais). 
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- MAGALHÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME, CNPJ: 17.403.267/0001-22 

– RUA PADRE BAIÃO, Nº 24, FUNDOS, BAIRRO CENTRO – GUIDOVAL, CEP: 36.515-

000 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL MARCA 

3 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 

TAMANHO P, UNISSEX PARA 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA, GEL 

SUPERABSORVENTE, BARREIRAS 

ANTIVAZAMENTO, INDICADOR DE 

UMIDADE, TESTADO 
DERMATOLÓGICAMENTE, MÍNIMO DE 02 

FITAS AJUSTÁVEIS, TECNOLOGIA 

ANTIODOR E ALOE VERA. PACOTE COM 

10 UNIDADES OU SUPERIOR. 

500 R$ 15,10 R$7.550,00 TENA 

4 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 

TAMANHO XG, UNISSEX PARA 

INCONTINÊNCIA URINÁRIA, GEL 

SUPERABSORVENTE, BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, INDICADOR DE 

UMIDADE, TESTADO 

DERMATOLÓGICAMENTE, MÍNIMO DE 02 

FITAS AJUSTÁVEIS, TECNOLOGIA 
ANTIODOR E ALOE VERA. PACOTE COM 

07 UNIDADES OU SUPERIOR. 

300 R$ 8,80 R$2.640,00 
MAXI 

CONFORT 

DO VALOR 

Dá-se ao presente instrumento o valor total de R$10.190,00 (dez mil e cento e noventa reais). 

 

 

 

Rosário da Limeira/MG, 09 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

 
 

 

José Maria Pinto da Silva 

Prefeito Municipal 
 

 

 


